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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONTRATAÇÃO DE 1 TÉCNICO SUPERIOR 

(ARQUITETO/A) EM REGIME DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS 

POR TEMPO INDTERMINADO PARA A DIVISÃO DE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

LISTA DE CANDIDATOS ADMITIDOS E EXCLUÍDOS 

Divulgação da lista definitiva de candidatos admitidos e excluídos ao procedimento concursal comum 

para contratação de 1 técnico superior (arquiteto/a) em regime de contrato de trabalho em funções 

públicas por tempo indeterminado para a Divisão de Ordenamento do Território, com vista ao 

preenchimento de 1 posto de trabalho do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal de Sines, aberto na 

Bolsa de Emprego Público com a referência OE202603/0723. 

CANDIDATOS ADMITIDOS 

- Bruna Bilau de Figueiredo 

- Catarina Fortes Castro Varela 

- Maria Rita de Jesus Dionísio 

- Paulo Sérgio Fernandes e Silva 

- Pedro Ferreira de Carvalho 

CANDIDATOS EXCLUÍDOS 

NOME MOTIVOS DE EXCLUSÃO 

Katila Godinho Vilar a) 

Olga Patrícia Jimenéz Florez b) 

Motivos de exclusão: 

a) Não enviou comprovativo do grau habilitacional devidamente reconhecido em Portugal, pelo que não 

é possível aferir se reúne o requisito habilitacional exigido, nem comprovativo de inscrição válida 

respetiva ordem profissional, nos termos do ponto 17.1 do Aviso de Abertura; 

b) Não apresentou formulário de candidatura, conforme estatuído no ponto 17 do Aviso de Abertura, 

pelo que a candidatura não é considerada formalizada, nem cumpre o requisito habilitacional exigido, 

estipulado no ponto 8.2. do referido Aviso. 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 16.º da Portaria n.º 233/2022 de 9 de setembro foram 

notificados os candidatos excluídos acima identificados para se pronunciarem, no prazo de 10 dias úteis 

a contar da data de recibo de entrega da mensagem eletrónica, sobre a intenção de exclusão e os 

candidatos admitidos, notificados da decisão de admissão. 

Sines, 5 de maio de 2026 

A Presidente do Júri 
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